ACÓRDÃO Nº 1853/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
342678/06

INTERESSADO : 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 




PUBLICOS CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

Ementa: Consulta sobre a possibilidade de duplicidade de concessão de dupla aposentadoria a Servidores conforme as hipóteses formuladas. Voto de acordo com as restrições contidas nas Emendas Constitucionais 20/1998, 41/2003 e 47/2005.

RELATÓRIO
A Autarquia Municipal denominada CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CORBÉLIA formulou três hipóteses de dupla aposentadoria.

Na primeira é o caso de aposentadoria de professores acumulando dois cargos de professor conforme a exceção prevista nos incisos XVI e XVII da CF.

Na segunda a hipótese formulada contempla a mesma hipótese de cargos acumulados de professor com regimes diferenciados de aposentadorias ou seja, REGIME PROPRIO e REGIME GERAL (sendo este a cargo do INSS).

Na terceira hipótese formulada a consulta versa sobre um concurso de servidor que realizou concurso aos 67 (sessenta e sete) anos admitido no REGIME PRÓPRIO dos Servidores Municipais sendo já aposentado no RGPS.

DA ADMISSIBILIDADE DA CONSULTA
A consulta foi formulada de acordo com as competências e enquadramento previstos na LC 113/05 (Arts. 38 e 39) e Art. 312 – Inciso II do Regimento Interno deste Tribunal.

DAS INSTRUÇÕES SOBRE A MATÉRIA SOB CONSULTA
A CONSULTA veio instruída pela Assessoria Jurídica do Município em que dita Assessoria entende que a aposentadoria de professor(a) é uma aposentadoria especial e que por isso não há que se falar de aposentadoria proporcional sendo esta condição (de proporcionalidade) admitida somente ao atingir-se a idade para aposentadoria compulsória (70 anos).

A Instrução da DIJUR (PARECER 12277/06) quanto à possibilidade de aposentadoria proporcional sem completar os 25 anos de magistério, é pela negativa da possibilidade porque a aposentadoria prevista na CF é de natureza especial para a qual não se prevê a possibilidade de aposentadoria proporcional sem o cumprimento integral do tempo.

A instrução do Ministério Público Especial junto ao Tribunal de Contas através do Parecer n º 17525/06 discorda da manifestação da DIJUR ao afirmar que é possível a concessão de aposentadoria proporcional ao atingir, a mulher a idade de 60 (sessenta) anos, ou o homem a idade de 65 (sessenta e cinco) anos.

Tanto o Parecer 12277/06 da Diretoria Jurídica  como o Parecer 17525/06 do Ministério Público Especial junto ao Tribunal de Contas manifestam-se pela incompetência deste Tribunal de Contas a responder à segunda hipótese da consulta que deveria ser endereçada à Autarquia do INSS a quem compete conceder e gerenciar o RGPS.

DAS CONSIDERAÇÕES COMPLEMENTARES
Todas as hipóteses acima formuladas tem respostas vinculadas aos dispositivos da Constituição Federal e das alterações havidas na mesma pelas Emendas Constitucionais de nº 20/1998 (DOU de 16/12/1998) , EC 41/2003 –(DOU de 31/12/2003)  e EC nº 47/2005 (DOU de 06/07/2005).

E nessas alterações a exigência básica é de que haja contribuição mínima de trinta e cinco anos de contribuição se homem  e de  trinta anos de contribuição se mulher,  25 anos de exercício no serviço público, 15 anos de exercício na carreira, e de 05 anos no cargo em que deva ocorrer a aposentadoria  (vide Art. 3º  e seus incisos da EC 47/2005).

As respostas pretendidas na consulta constam das exigências constitucionais recentes, e que vedam direitos a quem entra aos 67 anos para assumir um cargo que exigirá 25 anos de exercício, 15 de carreira e 05 anos de exercício no cargo no qual incorrerá em exoneração compulsória aos 70  anos.

DO VOTO
A resposta à consulta fica restrita ao seguinte:

Quanto à primeira hipótese: É possível a aposentadoria proporcional a qualquer tempo em que se perfaçam as exigências constitucionais previstas nos Artigos 40, § 1º - Inciso III e suas alíneas a e b, estando ressalvada a hipótese de que os direitos a ela referentes tiveram origem na possibilidade de acumulação de cargos previstas no Artigo 37 – Inciso XVI e alíneas a, b, e c, e de acordo com o Artigo 3º e seus incisos da EC 47/2005.

Quanto à segunda hipótese a resposta é pela incompetência deste Tribunal de Contas de manifestar-se sobre a mesma por estar restrita ao RGPS, que é gerido pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL.

Quanto à terceira hipótese, trata-se de erro administrativo que não observa o contido na emenda constitucional n º 20/1998, e nem as demais emendas constitucionais que exigem tempo de contribuição constitutivo do direito à aposentadoria e aos respectivos proventos.

É a resposta que este Tribunal de Contas pode dar às hipóteses formuladas na consulta.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 342678/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO,  nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta nos seguintes termos:

- Quanto à primeira hipótese: É possível a aposentadoria proporcional a qualquer tempo em que se perfaçam as exigências constitucionais previstas nos Artigos 40, § 1º - Inciso III e suas alíneas a e b, estando ressalvada a hipótese de que os direitos a ela referentes tiveram origem na possibilidade de acumulação de cargos previstas no Artigo 37 – Inciso XVI e alíneas a, b, e c, e de acordo com o Artigo 3º e seus incisos da EC 47/2005.

- Quanto à segunda hipótese a resposta é pela incompetência deste Tribunal de Contas de manifestar-se sobre a mesma por estar restrita ao RGPS, que é gerido pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL.

- Quanto à terceira hipótese, trata-se de erro administrativo que não observa o contido na emenda constitucional n º 20/1998, e nem as demais emendas constitucionais que exigem tempo de contribuição constitutivo do direito à aposentadoria e aos respectivos proventos.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
          Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2006 – Sessão nº 44.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

